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PAULO CESAR BEZERRA ALVES
Controladora Geral do Município 
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DECRETO
ATOS DO PODER EXECUTIVO

DECRETO Nº. 067/GP/20, DE 05 DE JUNHO DE 2020

Dispõe sobre a adoção de medidas a serem aplicadas às pessoas 
testadas positivo e às monitoradas pelo COVID-19, no âmbito 
do Município de Fátima do Sul, MS, e dá outras providências.

A PREFEITA MUNICIPAL DE FÁTIMA DO SUL, MS, no uso 
da atribuição que lhe confere o inciso VII, do artigo 48, da Lei 
Orgânica do Município,

CONSIDERANDO o descumprimento de isolamento social por 
parte de pessoas testadas positivo pelo COVID-19, durante 
o período de quarentena, bem assim, de pessoas do mesmo 
convívio social, que passam a ser monitoradas pelos órgãos de 
Vigilância Sanitárias do Município;

CONSIDERANDO que atitudes dessa natureza configuram em 
crime contra a saúde pública, conforme previsto no Código 
Penal brasileiro, assim vejamos:
      
Art. 267 - Causar epidemia, mediante a propagação de germes 
patogênicos:
Pena - reclusão, de dez a quinze anos.        
§ 1º - Se do fato resulta morte, a pena é aplicada em dobro.
§ 2º - No caso de culpa, a pena é de detenção, de um a dois 
anos, ou, se resulta morte, de dois a quatro anos.
Art. 268 - Infringir determinação do poder público, destinada a 
impedir introdução ou propagação de doença contagiosa:
Pena - detenção, de um mês a um ano, e multa.
Parágrafo único - A pena é aumentada de um terço, se o agente 
é funcionário da saúde pública ou exerce a profissão de médico, 
farmacêutico, dentista ou enfermeiro.

CONSIDERANDO que tais atitudes implicam na disseminação do 
contágio do Corona vírus em nosso Município;

CONSIDERANDO ser dever do Poder Público de promover 
políticas públicas que visem à redução de riscos de doenças, 
conforme estabelece o art. 196, da Constituição Federal;

CONSIDERANDO as disposições contidas na Lei nº. 1.278, de 04 
de junho de 2020,

DECRETA:

Art. 1º. A partir da publicação deste Decreto as pessoas que 
forem testadas positivas pelo Corona vírus, no âmbito territorial 
do Município de Fátima do Sul, deverão manter-se em absoluto 
isolamento social, ou seja, em quarentena, pelo período 
estipulado pelo agente público.

Art. 2º. O disposto no artigo anterior se aplica, também, 
às pessoas do mesmo convívio social, que passarão a ser 
monitoradas pela Secretaria Municipal de Saúde.

Art. 3º. As pessoas que se encontrarem nas situações previstas 
nos artigos 1º e 2º deste Decreto, deverão assinar Termo 
de Notificação expedido pelo Serviço de Saúde e Vigilância 
do Município de Fátima do Sul, no qual declararão ciência do 
conhecimento do disposto neste Decreto, não podendo se 
ausentar de sua residência, em nenhuma hipótese, até que 
termine o prazo da quarentena fixada.

Art. 4º. 	Também deverá assinar o referido Termo uma pessoa 
do mesmo domicílio, ou, na falta dessa, com grau de parentesco 
próximo, que ficará responsável pela observância da quarentena 
daquela.  	

Art. 5º. A desobediência à quarentena sujeitará o infrator ao 
pagamento de multa de 20 UPF (vinte vezes o valor da Unidade 
Padrão Fiscal) do Município), equivalente, nesta data, ao valor 
de R$ 586,40 (quinhentos e oitenta e seis reais e quarenta 
centavos), por cada ato infracional praticado.

Art. 6º. Além da multa prevista no artigo anterior, o cidadão 
infrator poderá ser responsabilizado criminalmente, tendo em 
conta o disposto nos Decretos Municipais e nos artigos 129 
(Ofender a integridade corporal ou a saúde de outrem), 267 e 
268, todos do Código Penal brasileiro, já descritos.

Art. 7º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

	 GABINETE DA PREFEITA MUNICIPAL DE FÁTIMA 
DO SUL, MS, em 05 de junho de 2020.

ILDA SALGADO MACHADO
Prefeita Municipal



DECRETO Nº. 066/GP/20, DE 05 DE JUNHO DE 2020

Regulamenta a Lei Municipal nº. 1.278, de 04 de junho de 2020, 
que Torna obrigatório o uso de máscaras no âmbito do Município 
de Fátima do Sul, enquanto perdurar a pandemia do corona 
vírus e o Estado de Calamidade Pública no Município; Estabelece 
multas pelo descumprimento, e dá outras providências.

A PREFEITA MUNICIPAL DE FÁTIMA DO SUL, MS, no uso 
da atribuição que lhe confere o inciso VII do artigo 48, da Lei 
Orgânica do Município, c/c as disposições da Lei (Federal) nº. 
13.979, de 6 de fevereiro de 2020, e da Lei (Municipal) nº. 
1.278, de 04 de junho de 2020, que torna obrigatório o uso 
de máscaras no âmbito do Município de Fátima do Sul, MS, 
enquanto perdurar a pandemia do corona vírus e o estado de 
calamidade pública no Município,

CONSIDERANDO que a saúde é direito de todos e dever do 
Estado, na forma do artigo nº. 196, da Constituição da República;

CONSIDERANDO a Lei Federal nº. 8.080, de 19 de setembro de 
1990, que dispõe sobre as condições para a promoção, proteção 
e recuperação da saúde, a organização e o funcionamento dos 
serviços correspondentes e dá outras providências;

CONSIDERANDO o Decreto Municipal nº. 056, de 18 de maio de 
2020, que declarou estado de calamidade pública no Município 
de Fátima do Sul, MS, em razão da pandemia do corona vírus;

CONSIDERANDO a orientação do Ministério da Saúde de que o 
uso de máscaras de proteção facial para a população em geral, 
constitui medida adicional ao distanciamento social, como forma 
de enfrentamento ao contágio do corona vírus;

CONSIDERANDO a necessidade de se conter a disseminação da 
COVID-19 e garantir o adequado funcionamento dos serviços 
de saúde, haja vista que apesar de medidas de contenção 
aplicadas, algumas pessoas, insistem em não fazer uso da 
máscara, como forma de prevenção ao contágio, tanto para o 
usuário como para as pessoas que se encontrarem próximas,

	 DECRETA:

Art. 1º. Conforme determina o art. 1º da Lei nº. 1.278, de 
04 de junho de 2020, a obrigatoriedade do uso de máscara 
de proteção facial, aplica-se a todas as pessoas que estiverem 
fora de suas residências, em espaços de uso público ou de uso 
coletivo, enquanto perdurar o estado de calamidade pública 
decorrente da pandemia do Corona vírus.

§ 1º. A população em geral deve utilizar, preferencialmente, 
máscaras de tecido confeccionadas de forma artesanal/caseira.

§ 2º. As máscaras são de uso pessoa e individual, sendo vedado 
o seu compartilhamento, inclusive entre pessoas da mesma 
família.

§ 3º. O disposto no artigo 1º. da referida Lei, também proíbe 
qualquer tipo de aglomeração de pessoas, seja em ambientes 
públicos ou privados, exceto ao de pessoas que residem em um 
mesmo domicílio.

Art. 2º. São considerados espaços de uso público ou de uso 
coletivo:

I - vias públicas;

II - parques e praças;

III - pontos de ônibus e rodoviárias;

IV - veículos de transporte – táxi;

V - repartições públicas;

VI - estabelecimentos comerciais, industriais, bancários, 

empresas prestadoras de serviços e quaisquer estabelecimentos 
congêneres;

VII - outros locais em possa haver aglomeração de pessoas.

Art. 3º. O acompanhamento ao cumprimento da Lei Municipal 
nº. 1.278, de 04 de junho de 2020 será realizado e fiscalizado 
no âmbito de suas respectivas atribuições pelas Vigilâncias 
Sanitárias municipal e/ou estadual, assegurada as competências 
na execução das ações, bem como na existência de legislações 
específicas.

§ 1º. A fiscalização do disposto no art. 1º. deste Decreto deverá 
priorizar espaços com potencial para aglomeração de pessoas.

§ 2º. A abordagem inicial para pessoas flagradas sem máscara 
em espaços de uso público ou de uso coletivo deverá ser na 
forma de advertência verbal para orientação da adoção de 
medidas preventivas contra a COVID-19.

Art. 4º. Os estabelecimentos, públicos ou privados, autorizados 
a funcionar no âmbito do Município de Fátima do Sul, MS, 
deverão adotar estratégias para certificar que os funcionários, 
servidores, colaboradores e frequentadores adotem as medidas 
de prevenção contra a COVID-19, nos termos da Lei Municipal 
nº. 1.278, de 04 de junho de 2020.

§ 1º. As máscaras descritas no art. 1º. deste Decreto deverão ser 
fornecidas pelos estabelecimentos aos funcionários, servidores 
e colaboradores, em quantidade suficiente e mediante registro 
individualizado de entrega ao trabalhador.

§ 2º. No ato da entrega os trabalhadores deverão receber 
orientações de uso, guarda, conservação e descarte adequado 
do material.

§ 3º. É responsabilidade dos estabelecimentos mencionados 
no caput deste artigo supervisionarem que todas as pessoas, 
incluindo o público em geral, utilizem as máscaras de 
proteção facial, da forma correta com cobertura total do nariz 
e da boca, durante todo o período de permanência no local, 
independentemente de estarem ou não em contato direto com 
o público.

Art. 5º. Os estabelecimentos deverão assegurar condições para 
que as pessoas higienizem as mãos no local, disponibilizando 
água, sabonete líquido e papel toalha ou álcool em gel 70% 
(setenta por cento), posicionados em pontos de maior circulação, 
de forma visível e com facilidade de acesso.

§ 1º. Os dispensadores com álcool em gel 70% (setenta por 
cento), mencionados no caput deste artigo, deverão estar 
disponíveis e acessíveis também para o público em geral.

§ 2º. As mãos devem ser sempre higienizadas antes da 
colocação das máscaras e imediatamente após a retirada das 
mesmas ou se tocadas inadvertidamente.

Art. 6º. A fiscalização nos estabelecimentos poderá ser 
motivada por denúncia, ações programadas ou informações 
reportadas por veículos de mídia.

Art. 7º. No caso do descumprimento das disposições versadas 
no presente Decreto e na Lei Municipal nº. 1.278, de 04 de 
junho de 2020, as autoridades sanitárias poderão requisitar o 
auxílio das autoridades competentes, para assegurar o seu fiel 
cumprimento.

Art. 8º. As pessoas físicas e/ou jurídicas que descumprirem as 
determinações contidas na Lei Municipal nº. 1.278, de 04 de 
junho de 2020, com a regulamentação deste Decreto estarão 
sujeitas às sanções previstas no artigo 3º. do referido diploma 
legal, a saber:

I-PESSOAS FÍSICAS:

a) pelo descumprimento do não uso de máscaras e 
aglomerações: Multa de 3 (três) UPF – Unidade Padrão do 
Município, equivalente nesta data ao valor de R$ 87,96 (oitenta 
e sete reais e noventa e seis centavos), que poderá chegar até 
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o limite de R$ 10 UPF, num total de R$ 293,20 (duzentos e 
noventa e três reais e vinte centavos);

b) a multa para os casos de descumprimento de quarentena de 
pessoas notificadas com o Covid-19, serão descritas em decreto 
específico.

II-PESSOAS JURÍDICAS:

a) pelo descumprimento das medidas estabelecidas no artigo 
2º. da Lei nº. 1.278, de 04 de junho de 2020, serão aplicadas 
multas de 10 a 50 UPF, ou seja, de R$ 293,20 (duzentos e 
noventa e três reais e vinte centavos) até o valor de R$ 1.466,00 
(um mil quatrocentos e sessenta e seis reais).

§ 1º. Na primeira infração, deverá ser aplicada a multa na 
modalidade menos gravosa.

§ 2º. Em caso de reincidência, os valores poderão ser dobrados, 
sem prejuízo de outras sanções previstas na legislação estadual 
e/ou federal.

§ 3º. Os recursos oriundos das penalidades aplicadas por 
infração da Lei Municipal nº. 1.278, de 04 de junho de 2020, 
serão depositados no Fundo Municipal de Saúde para ações de 
combate à COVID-19, observadas as competências dispostas no 
art. 3º deste Decreto.

Art. 9º. As denúncias acerca do descumprimento deste Decreto 
devem ser encaminhadas à Vigilância Sanitária do Município de 
Fátima do Sul, MS.

Art. 10. Deverá ser realizada ampla divulgação das medidas 
de prevenção e proteção, com o objetivo de conscientizar 
a população sobre a importância da adoção de medidas 
preventivas contra a COVID-19, em especial o uso de máscaras 
de proteção facial, higiene de mãos e distanciamento social.

Art. 11. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, 
produzindo efeitos até a data da revogação do Decreto nº. 
056/GP/20, de 18 de maio de 2020, que decretou estado de 
calamidade pública no Município de Fátima do Sul, MS.

	 GABINETE DA PREFEITA MUNICIPAL DE FÁTIMA 
DO SUL, MS, em 05 de junho de 2020.

ILDA SALGADO MACHADO
Prefeita Municipal
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